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ESTABELECE NORMAS DISCIPLINARPARA
ADVERTÊNCIA, ESUSPENSÃOMULTA,
DECLARACAO DEINIDONEIDADEDE

FORNECEDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL

LEIDA

E3.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITOU

estatutárias, tendode suas atribuições legais emSANTO, e

- Departamento de0765/93-33Processodoconstavista queo

Administração, e

Comissão de Legislação e Nurma=>,Considerando o Parecer da

Plenário daunânime doainda, aCon s i d e rando,
±994 }deabrilde±8diado□rdináriaSessão

SOLVE :R E

titulo I

DISCIPLINARESnormasdas

sançõesasdisc ip1 inanes para
- Estabelecei1°ART . 87 e

ao
^ministrat i vas f tendo as1993, emcie

21 tlede8.686,
dej tantesy-gStl

i n tes s i tuacaes

I

aprovação

normas

i adjudicatário, previstas no Art í 

vista

D° ESPÍRITO santo

aplicadas

no uso

incisos Lei

DD ESPIRITO SANTO, NA FORMA

j unho
contrato, precedido de licitarão,



£
inexigência:oudi$Pensa

a) recusa, em assinar o contrato;
b) atraso na execução do contrato;
c) inexecução Parcial ou total do contrato.

TITULO II

DAS SANCOES

Art. E-:‘ — As sanções administrativas estão ásci r c un sc r i t as

seguintes formas:

a) adver tên c ia;

b) multa;

c) suspensão;

d) declaração de inidoneidade .

i

DA ADVERTÊNCIA

advertência será aplicada nos seguintes
ART .

C*SOS :

venci docontrato. o prazoo355 i nar

apóscomunicado oficialdepartiraque autoridade competente;pelaprocesso
Preest ipulado, 

^ologação e aprovação do

30 - A sanção de

!) recusa do adjudicatário em 
correr á

Un|vERs,oaDefeoeraldoesp1ritoswo



3— ~ f~ S 9 a d SnaatrasoII) início de obras serviços, nos
previamente

que correrão a partir de comunicado
através de Autorização de compras-empenho ordem dee

çerviços,

III) descumprimento do contrato e/ou autorização de compras—empenho em

até 20/> (vinte por cento);

IV) entrega ou. utilização de material proposta,

tais como: modelo, tamanho e outras;marca,

execução de obrasV) descumprimento e

ou serviços

Parágrafo - 0 -fornecedor terá 05 (cinco) d ias

contrato ou autorização deescri t o e/ou cumpri? ose justificar por

Compras, após

sanção advertência.

terá validade por um prazo depena1 idadeEstaParágrafo 2-
de Cadastro deFichasuaregistrada emí? (doze) ficandomeses,

oficial,

p
Q1 ^Qcedores .

material, 

estabelecidos,prazos

un,vERs,DaOefederaldobp|f||tosanto

fora da especificação

-lo órgão competente, receber á a

e entrega de material.

espectivamente;

útpis para

c que, nao cumprida

do prazo contratual final para

a obrigação sem justificativa aceita
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4DA MULTA

49ART . A sanção de multa será -=iP 1 ic a. da nos seg u i n tes casos
proporçoes:2

(c incocr'.-/ 
•-J /•:•I) De por cento ) do vaI or do contrato pela recusa

injustificada do adjudicatário
sm assiná-lo. 4

De 0, 1% (um décimoII) por cento) do valor do contrato por dia de

fetraso injustificado na entrega de material, início de obras e ou

serviços, que correrão a partir

pe comunicado oficial, através de autor i zação de ccmpras-empenho e

ordem de serviços, r esp ec ti v ament e.

III) dovalor diadOcento)De 1% (um por
doscada P ar ci a i sum p razos^cedente emocorrervenha aque

de obra ep| eestabe 1 ec idos cranogramano

É válida a aplicação desta sanção quandof°rnecimento de materiais.

ficando excluídado item,totalidade3o não dacumprimento

stapa.

do valorV) cento)5% (cinco por
cento) do contrato(vinte porcumpr irde

c°mpras—empenho,

ieixar

;AL do ESPÍRITo santq

ou serviços e na proposta de

e ou au t ori z aç a o

a última

£0%
injustificaclamente.

contratual para o fornecedor que

nos prazos previamente estabelecidos,

item em atraso por



5
0,2% (dais décimosDe porV) cento) do dia que

final Para execução da. obra
de material quando nao J ust i -F i cado .

0,. i% (um décimoVD De por cento) do va 1 ar do

[fornecedor entregarque utilizar material -fora da especificaçãoou

Parágrafo 19 - As multas previstas 49 5Incisos do Art.nos

aplicaçao independentes, podendo ocorrerterão diversas etapas donas

processo .

49Art .,c I u doInc isoParágrafo 29 - A multa prevista no

cobrada judicialmente.deverá ser

"H" ,incisas- As multas previstas nos39Parágrafo
garantiadaimediatode49, serão descontadasÍTV"

multa prevista nototal devidaoukestada, do
Emda última parcela devida.hciso V do mesmo artigo

"111“e
49Parágrafo

devolvidasNo Art. 49 poderão ser
conclua a

,Oficial, elaquedesde caracterizando aglobalprazododentro parciais,prazosnosatrasosdos

Instituidã’0 •

I

praposta, injustificadamente.

fSc,JPeracão

III"

pagasiiento parcial

será descontada

á cobrança judicial,
r^isquer situações, recoí i e se

contrato para o

Lceda

se necessária.

e ou serviços e

e a

entrega

p r ees ti pulado, 

sem ter havido prejuízo

a praza contratual

com a

valor do contrato por

e "VI", do Art.

r^-ial

obra e ou serviços, ou entregue o

As multas previstas nos incisos “II"
â CONTRATADA, corrigidas pelo índice

UN1VEBS1DAOEFEDEnALDOEsphTosANTO
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UNIVERSIDADE FEDERAL

D° ESPÍRito
SANTO

6Parágrafo 30 _ As multas 49incisos do Art .
ap1 içadas simultânea

do Art.
ao disposto 39,Art.no seuno

DA SUSPENSÃO

ART. 5° “ A suspensão do direito de licitar e contratar

UNIVERSIDADE será aplicada em consonância S9

49, obedecendo-se aos seguintes critérios-.e

suspensão de 6 (seis)a) meses;

suspensão de 12 (doze)b) meses;

suspensão de 24 (vintec)

- A suspensão de 06 (seis)19Parágrafo

nos seguintes casos:

(três)03penali zado comsidofornecedor já tivera) o

i2 (dose) meses;depertencias, num

de cumprirdeixar
b ) o

autor i zação decontrato ouedo
(quarenta por cento)

período

IP

.erao

injustHicaclamentei

parági"3*0

e quatro) meses.

com o disposto nos Arts .

Co,llpras--empenho

■_om a

meses será aplicada

de 20% (vinte por cento) a

Previstas nos
-^‘-ilauivamente com as sanções

3g, reSPectivamente, obedecendo~se

19 .

fornecedor

do valor



&

7c) fornecedorO
estiver part ic ipando dasde alguma

licitação e ficar Provado Aue em situação perFeitamente
ofereceuanáloga menor Preço a outra

d) fornecedoro estiver participando dasde alguma

s ficar produto
condiçoes ma is vantajosas a outro fornecedor da UFES.

Parágrafo ~ A suspensão de 12 será aplicada.(doze) meses
seguintes casos:nos

a)

do valor do contrato e ou autorização de60% (sessentaa

compras—empenho in j ust i f icadamente;

convite, tomadacartavencedor (compra direta,dec1aradob)
fornecedor seconcor r ênu i a),de opreços e

validade da proposta;Preços dentro do prazo de

fornecedor for(doze) omeses12deperíodoc) num
(seis) meses.desanção suspensão

Parágrafo
casos;

em

Ir

•nadai idades de licitação

de 24 (vinte e quatro) meses será

por cento)

provado que ele ofereceu seu

^odalidades de

recusar a confirmar os

repartição pública;

‘^incidente na

o fornecedor deixar de cumprir de 40% (quarenta por cento)

^íicada nos seguintes

cn1VERs,oaoefederalooesp|r|tosanto

3g - A suspensão



8
a) houver recusa inJttsti-ficada do ‘Fornecedor assinar oem

b) ■fornecedoro deixar de cumprir acima de 60% (sessenta por

c) períodonum de 18 (doze) -Fornecedor Formeses o

na eançao suspensãoreincidente de .12 (doze) meses;

d ) •fornecedoresos mancomun ar -se com

P r eju í z o desta I FE.preços em

DA DECLARAÇÃO DE IN IDONEIDADE

licitar ou contratarparaART .
UNIVERSIDADE ocorrerá em fundão da naturezatom a

ap 1 içadas}anteriormente OU. emde -Faltas e penalidades-□metida, ou
Inc isoconsta noobedecido queocaso ret icência,de

Parágrafo 39 ? do Art. 87.

TITULO III
GERAISDISPOSIÇÕES

pelo ■Fornecedorapresentadas
AsART. 79 autor idadepelaanalisadase

-Formade

69 - declaração de inidonei^de

escrita

cento) do valor do contrato;

UNIVERs,DAnEFEDERALDOEsp(R|TosMTo

justi-ficativas

ser ao

e gravidade da Falta

contrato ;

dar-se-ão

o -Fim de elevarem os

IV e seu

da Lei n^ 8.666/93.
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9
que emitirá Parecer no Processot após ouvida a

Parágrafo único Deverá. fornecedoro informado daser
decisão dias úteis.

ART. 8& Qs Pi azos referentes às sanções iníciosterá o seus

‘contados a partir da data do protocolo de recebimento das tTiESú.aS .

9- - Qualquer sançãoART .

penali zados f ica asseguradoART . Aos fornecedores10 o

Reitor no prazo de cinco dias úteis,direito de interpor

do protocolo de recebimento da sanção.contados partir da dataa

Administração haverá deacasos>quaisquerEmART. ii
indicando osfalta cometida,indiciado acomunicar for ma1me n t e ao

abrindo-seinfringidos. prazo para
d ispos i t i vos legais e

apresentação de def ssa .

inadimplentes comfornecedoresOs1EART .
após1icitação, regularizaremde

p°dergo participar

$Ua situação perante a

das modalidades

contratuais

instituição.

comPetente, 

procuradoria Geral.

a Universidade só

recurso ao

em até 5 (cinco)

o desobriga a cumprir i_om outros compromissos assumidos anteriormente.

que o fornecedor venha a sofrer não

Do espírito santo
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disposições em contrário.

NA PRESIDÊNCIA

universidade federal DO ESPÍRITO santo

Revogam-se as

SALA DAS SESSÕES, 18 DE ABRIL DE 1994.

ARTELlFmTTáOLSANELLQ


